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ATO PROVISÓRIO N.º 45/2025-PGJ 
 

Modifica, de forma provisória, o Ato de Atribuições n. 113/2021 - PGJ, 

da Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Porto Alegre, de 

Entrância Final. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 3.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a divisão interna, exclusão, 
inclusão ou outra modificação nas atribuições dos cargos de Promotor de Justiça das Promotorias de Justiça; 

 CONSIDERANDO  o previsto no art. 9.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato Provisório; 

 CONSIDERANDO a necessidade de modificar, por período determinado e em caráter experimental, as atribuições dos cargos de Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Porto Alegre, de Entrância Final;  

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA 00983.002.092/2025; 

RESOLVE editar o seguinte ATO PROVISÓRIO: 

Art. 1.º  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Porto Alegre, de Entrância Final, 
fixadas no Ato de Atribuições n. 113/2021 - PGJ são modificadas, de forma provisória, nos seguintes termos: 

9º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE PORTO ALEGRE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 2ª Vara do Juizado da Infância e 
Juventude do Foro Central da Comarca de 
Porto Alegre 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo (9º Promotor)   

2º Juízo da 2ª Vara do Juizado da Infância e 
Juventude do Foro Central da Comarca de 
Porto Alegre 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo (9º Promotor)   

3º Juízo da 2ª Vara do Juizado da Infância e 
Juventude do Foro Central da Comarca de 
Porto Alegre 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo (9º Promotor)   

Juízo da 1ª Vara do Juizado da Infância e 
Juventude do Foro Central da Comarca de 
Porto Alegre 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo (9º Promotor)   

Juízo da 3ª Vara do Juizado da Infância e 
Juventude do Foro Central da Comarca de 
Porto Alegre 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo (9º Promotor)   

Juízo da 4ª Vara do Juizado da Infância e 
Juventude do Foro Central da Comarca de 
Porto Alegre 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo (9º Promotor)   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Especializada Educação   
Educação - Atuação local, exceto controle de matrícula 
obrigatória e frequência de crianças e adolescentes na 
escola (FICAIs). 

  

Especializada Educação   
Educação - Direitos Coletivos e Difusos - PREDUC Porto 
Alegre (somente Porto Alegre) 

  

13º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE PORTO ALEGRE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 2ª Vara do Juizado da Infância e 
Juventude do Foro Central da Comarca de 
Porto Alegre 

    
Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo (13º 
Promotor) 

  

2º Juízo da 2ª Vara do Juizado da Infância e 
Juventude do Foro Central da Comarca de 
Porto Alegre 

    
Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo (13º 
Promotor) 
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3º Juízo da 2ª Vara do Juizado da Infância e 
Juventude do Foro Central da Comarca de 
Porto Alegre 

    
Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo (13º 
Promotor) 

  

Juízo da 1ª Vara do Juizado da Infância e 
Juventude do Foro Central da Comarca de 
Porto Alegre 

    
Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo (13º 
Promotor) 

  

Juízo da 3ª Vara do Juizado da Infância e 
Juventude do Foro Central da Comarca de 
Porto Alegre 

    
Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo (13º 
Promotor) 

  

Juízo da 4ª Vara do Juizado da Infância e 
Juventude do Foro Central da Comarca de 
Porto Alegre 

    
Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo (13º 
Promotor) 

  

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo (13º 
Promotor) 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Especializada 
Criança e 
Adolescente 

  
Direitos Fundamentais Coletivos e Difusos - Adoção (Lei 
Federal nº 8.069/1990: Livro I, Título I, Capítulo III, 
Subseção IV). 

Pro 
rata 

Especializada 
Criança e 
Adolescente 

  
Direitos Fundamentais Coletivos e Difusos - Cultura, 
Esporte e Lazer (Lei Federal nº 8.069/1990: Livro I, Título I, 
Capítulo IV). 

Pro 
rata 

Especializada 
Criança e 
Adolescente 

  
Direitos Fundamentais Individuais - Convivência Familiar e 
Comunitária (Lei Federal nº 8.069/1990: Livro I, Título I, 
Capítulo III). 

Pro 
rata 

Especializada 
Criança e 
Adolescente 

  
Direitos Fundamentais Individuais - Cultura e Lazer (Lei 
Federal nº 8.069/1990: Livro I, Título I, Capítulo IV). 

Pro 
rata 

Especializada 
Criança e 
Adolescente 

  
Direitos Fundamentais Individuais - Profissionalização e 
Proteção ao Trabaho (Lei Federal nº 8.069/1990: Livro I, 
Título I, Capítulo V). 

Pro 
rata 

Especializada 
Criança e 
Adolescente 

  
Direitos Fundamentais Individuais - Respeito, Liberdade e 
Dignidade (Lei Federal nº 8.069/1990: Livro I, Título I, 
Capítulo II). 

Pro 
rata 

Especializada 
Criança e 
Adolescente 

  
Direitos Fundamentais Individuais - Vida e Saúde (Lei 
Federal nº 8.069/1990: Livro I, Título I, Capítulo I). 

Pro 
rata 

 
Art. 2.º Altera o Ato Provisório n.º 6/2024-PGJ, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 3.º  Este Ato Provisório entra em vigor a contar de 6/5/2024, com vigência, em virtude de prorrogação, até 8/12/2025." 
 
Art. 3.º  Este Ato Provisório entra em vigor a contar de 9/12/2025, com vigência até 8/12/2028. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de novembro de 2025. 

 
ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 

Procurador-Geral de Justiça. 
 

Registre-se e publique-se. 
 
JOÃO RICARDO SANTOS TAVARES, 
Promotor de Justiça, 
Secretário-Geral. 
 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 

 
BOLETIM N. 425/2025 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

AUTORIZAR  

- o servidor VINICYUS BRINKERHOFF PEREIRA PEREIRA, ID n.º 5110700, Técnico do Ministério Público, a afastar-se de suas funções para 
participar do Programa de Formação Profissional, etapa integrante do Concurso Público para o cargo de Técnico do MPU/Polícia Institucional, pelo 
período de 17 de novembro a 06 de dezembro de 2025, nos termos da Lei Estadual n.º 12.262/05, e do artigo 64, inciso XII, da Lei Complementar 
n.º 10.098/94, sem ônus para o Ministério Público, devendo manter contribuição mensal obrigatória para o Instituto de Previdência do Estado do 
RS, acrescida da alíquota do órgão empregador, nos termos do artigo 25, § 2º, da Lei Complementar Estadual n.º 15.142/2018 (PGEA 
00853.007.312/2025 – Port. 3333/2025/SUBADM). 
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REVOGAR 

- a contar de 10 de outubro de 2025, a Portaria n.º 0291/2023/SUBADM, que designou a servidora CATARINE GONÇALVES ACIOLI, ID n.º 
3970914, Analista do Ministério Público – Direito, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Procuradoria de Justiça, CC-10, acrescido da 
gratificação de representação de 35% (trinta e cinco por cento), deste Órgão, na forma do Parágrafo 5º do Artigo 2º da Lei N. 9.504/1992, com a 
redação dada pela Lei N. 14.415/2014 (PGEA 00001.001.262/2025 – Port. 3346/2025/SUBADM). 

- nos termos da Lei Estadual nº 15.738/2021 e do Provimento nº 81/2021-PGJ, a contar de 17 de novembro de 2025, a Portaria n.° 
3343/2025/SUBADM, que designou o servidor LUCAS ANDRE ROOS HORLLE, ID n.º 4791436, Técnico do Ministério Público, para exercer a 
função de substituto de Secretário-Geral de Direção da Promotoria de Justiça de Alvorada (PGEA 01177.006.595/2025 – Port. 
3352/2025/SUBADM). 

DESIGNAR 

- nos termos da Lei Estadual nº 15.738/2021 e do Provimento nº 81/2021-PGJ, a contar de 17 de novembro de 2025, a servidora THAISA CALIARI 
BACKES, ID n.º 4922638, Técnica do Ministério Público, para exercer a função de substituto de Secretário-Geral de Direção da Promotoria de 
Justiça de Alvorada (PGEA 01177.006.595/2025 – Port. 3353/2025/SUBADM). 

EXONERAR 

- a pedido, a contar de 19 de novembro de 2025, a servidora LAURA BERLITZ KUHSLER, ID n.º 4806425, do cargo de Assessor de Promotor de 
Justiça III, CC-06, deste Órgão (PGEA 00816.008.470/2025 – Port. 3332/2025/SUBADM). 

NOMEAR  

- THAINARA REGINA ARENHART, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Promotor de Justiça III, CC-06, deste Órgão (PGEA 
00816.008.372/2025 – Port. 3355/2025/SUBADM). 

RETIFICAR  

- a Portaria n.º 3057/2025/SUBADM, que colocou à disposição do Superior Tribunal de Justiça – STJ, a servidora CATARINE GONÇALVES 
ACIOLI, ID n.º 3970914, Analista do Ministério Público – Direito, para constar que o período é de 10 de outubro de 2025 a 10 de outubro de 2026, e 
não como constou (PGEA 00001.001.262/2025 – Port. 3345/2025/SUBADM). 

CONSIDERAR 

- habilitada para tomar posse, a contar de 17/11/2025, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", JÚLIA 
STEFENON CUNICO, tendo entrado em exercício em 18/11/2025. 

- habilitada para tomar posse, a contar de 17/11/2025, no cargo em comissão de Assessor de Promotor de Justiça III, CC-06, JÚLIA DA SILVEIRA 
PACHECO, tendo entrado em exercício em 18/11/2025. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 19 de novembro de 2025. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Procurador de Justiça,         

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
PROCEDIMENTO N.º 00677.000.852 /2025 

 
CONTRATADA: BIBLIOTHECA SISTEMAS DO BRASIL LTDA.  OBJETO: Contratação de serviços de instalação de sistema antifurto 
eletromagnético e estação de autoatendimento na biblioteca do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. VALOR TOTAL: R$ 23.960,00; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão 09.79, Recurso 0164, Projeto 9024, NAD 3.3.90.39, Rubrica 3991; FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74, inciso 
I e § 1.º, da Lei Federal n.º 14.133/2021;  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 17 de novembro de 2025.  
ROBERVAL DA SIQUEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 

 
 

SÚMULA DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0117/2021    
PROCEDIMENTO N° 02405.000.165/2021 

 
CONTRATADA: DNA TECNOLOGIA LTDA. OBJETO: Prorrogar a vigência da avença, por 12 (doze) meses, a contar de 17 de dezembro de 2025, 
com a renovação dos quantitativos estimados. Consignar que o reajuste de preços dos valores, previsto no item 8.9 da Cláusula Oitava do ajuste, 
dar-se-á, oportunamente, por apostila; VALOR TOTAL: R$ 420.007,52; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO. 09.01, Recurso 0011, Projeto 
6420,Natureza da Despesa 3.3.90.35, Rubrica 3502; FUNDAMENTO LEGAL: no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/1993, bem como nas 
cláusulas oitava, item 8.9, e décima quinta do ajuste.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 17 de novembro de 2025.  
ROGERIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral, em substituição.  
 

 
SÚMULA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0060/2025  

PROCEDIMENTO N.º 02405.000.127/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2025 

 
CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO E BENEFICIOS LTDA; OBJETO: prestação de serviços de Contratação de empresa 
especializada no gerenciamento e controle de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da Procuradoria-Geral de Justiça, mediante 
sistema informatizado via internet e tecnologia de pagamento por meio de sistema informatizado, com tecnologia para uso de cartão magnético ou 
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etiqueta com tecnologia RFID, ou NFC (ou similar) e extração de dados, na rede de oficinas,  concessionárias e centros automotivos credenciados, 
visando ao fornecimento, sob demanda, de peças originais ou genuínas, componentes, acessórios, entre outros materiais (pneus, óleo de motor, 
lubrificantes etc.), inclusive transporte em suspenso por guincho e socorro mecânico, serviços mecânicos de toda ordem, como borracharia, 
elétricos, lanternagem, pintura, lavagem, estofaria, alinhamento, balanceamento; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.038.345,00; VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  UO 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Natureza das Despesas 3.3.90.30 e 3.3.90.39, Rubricas 
3033 e 3092; FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, pelas Leis Estaduais n.º 13.706/2011 e n.º 15.228/2018, pelos Provimentos PGJ/RS n.ºs 
03, 05, 06, 07, 08 e 104/2023 e demais legislações aplicáveis.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA em Porto Alegre, 14 de novembro de 2025.  
ROGERIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral, em substituição.   
 
 

SÚMULA DO TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS TÉCNICOS E DE GESTORES DE CONTRATO Nº 075/2025  
PROCEDIMENTO 02405.000.127/2025 

 
O DIRETOR-GERAL da Procuradoria-Geral de Justiça DESIGNA, para atuar no Contrato nº 0060/2025, os servidores: CARLOS EUGÊNIO 
RAMOS FERNANDES, ID 3354261como Fiscal Técnico; MARLON GONÇALVES ZILLI, ID 5030374, como Fiscal Técnico Substituto; JOSÉ 
ADRIANO RIBEIRO D'AVILA, ID 3446670, como Gestor de Contrato; MARIO AIRTON GARCIA MENNA, ID 3435024 como Gestor de Contrato 
Substituto.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA em Porto Alegre, 14 de novembro de 2025.  
ROGERIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral, em substituição.   
 
 

SÚMULA DO TERMO DE CONVÊNIO 

PROCESSO 01075.001.247/2022 

 

PARTES: O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 93.802.833/0001-57 e a Faculdade de Direito da Fundação Escola 
Superior do Ministério Público do Rio Grande do Sul- FMP, CNPJ nº 90.090.762/0001-19; OBJETO: Prorrogação, por 5 (cinco) anos,  da vigência 
do Termo Convênio de Estágio celebrado entre as partes objetivando regulamentar o desenvolvimento de programa de estágio mediante parceria, 
fins de propiciar treinamento prático, aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano; PRAZO: 5 (cinco) anos; DATA DA 
ASSINATURA: 08/10/2025; Heriberto Roos Maciel, Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, Mauro Luís Silva de Souza, 
Diretor. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de novembro de 2025. 

 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico n.º 68/2025 (PGEA nº 02459.000.581/2025). Critério de julgamento: Menor preço por item. Objeto: Aquisição de estante 
metálica, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos. Data e horário de abertura das propostas: 03/12/2025, às 12 horas. 
Data e horário de início da disputa de preços: 03/12/2025, às 14 horas. Local: www.pregaobanrisul.com.br. Editais disponíveis na página: 
https://www.mprs.mp.br/licitacao/ e www.pregaobanrisul.com.br. Informações gerais: licitacoes@mprs.mp.br. Base legal: Lei Federal n.° 
14.133/2021. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de novembro de 2025. 

LUCIANO FERNANDES TEIXEIRA, 

Coordenador da Unidade de Licitações. 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
https://www.mprs.mp.br/licitacao/
http://www.pregaobanrisul.com.br/
mailto:licitacoes@mprs.mp.br
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